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DATA: 25 de outubro de 2023 (quarta-feira) HORÁRIO: 14:06h às 15:50h 

LOCAL: VIDEOCONFERÊNCIA – GOOGLE MEET 

1. PARTICIPAÇÃO: 

COORDENADO POR IVANETE CARPES SINDARQ/MS 

 ADRIANA TANNUS IAB/MS 

 RENATA NAGLY ABAP/MS 

 EDUARDO LINO DUARTE COORDENADOR DA CEP 

 OLINDA BEATRIZ TREVISOL MENEGHINI COORDENADORA DA CEF 

ASSESSORIA  TALITA ASSUNÇÃO SOUZA ASSESSORA DE SECRETARIA 

 STEPHANIE RIBAS COMUNICAÇÃO CAU/MS 

2. DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS 

PAUTA 
 

1) Abertura;  
2) Verificação de Quórum;  
3) Aprovação da 61º Súmula; 
4) Comunicados de interesse geral;  
4.1 – Correspondências e comunicações internas  
  4.1.1 – Oficio CAU BR nº 091/2023 – PRES – Assunto: Aprimoramento 
do Regimento Geral do CAU, para contribuições. 

4.2 – da coordenadora do CEAUMS – Ivanete Carpes 
4.3 – da Presidência do CAUMS – 1ª Vice-presidente Neila Janes Viana 
Vieira 
4.4 – do coordenador da CEP – Eduardo Lino Duarte 
4.5 – da coordenadora da CEF – Olinda Beatriz Trevisol Meneghini  
4.6 – do representante do IAB MS – Rubens Pires dos Santos  
4.7 – da representante da ABAP MS – Renata Nagy 
4.8 – da representante do SINDARQ MS – Ivanete Carpes 
5) Pauta; 
   5.1) Aprovação da Súmula 7ª Reunião extraordinária; 
6) Assuntos extra pauta; 
7) Encerramento.  

ABERTURA DOS 
TRABALHOS  

A coordenadora, Ivanete Carpes, fez a verificação do quórum às 14:06h, 
agradeceu a presença dos participantes e instalou a 61ª reunião ordinária 
do Colegiado. Registra-se a justificativa de ausência do representante do 
IAB/MS, Rubens Pires dos Santos, substituído, por Adriana Tannus.  

CONCLUSÃO DOS 
TRABALHOS 
 

• Aprovação da 61ª Súmula CEAU - CAU/MS; 

APRESENTAÇÃO 
DE COMUNICADOS 

4.1 – Correspondências e comunicações internas – Não houve; 

4.2 – da coordenador(a) do CEAU/MS – Não houve; 

4.3 – da Presidência do CAU/MS – Não houve; 

4.4 – do coordenador da CEP – Eduardo Lino relata que encerra-se a 
gestão e informa sobre o ganho profissional, com a criação do Fórum das 
CEP dos CAU/UF’s e como coordenador desse Fórum evolui nas 
discussões sobre atribuições profissionais e uma maior aproximação com a 
CEP/CAU/BR.  

4.5 – da coordenadora da CEF – Olinda Beatriz comenta que a CEF lançou 
o Concurso TFG e as premiações, comenta que o período de inscrições 
será de 01 a 20 de dezembro de 2023, com previsão de realizar a premiação 
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no dia 15 de março de 2024, e por fim, comenta que será realizado o evento 
Melhores práticas docentes, no dia 30 de novembro de 2023, na sede do 
CAU/MS. 

4.6 – da representante do IAB MS – Adriana Tannus comenta que o 
IAB/MS irá lançar em agosto uma premiação para os arquitetos, e que está 
nas organização e preparativos para o evento.  

4.7 – da representante da ABAP MS – Renata Nagly relata que a ABAP, 
irá discutir sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais - DCN’s para a 
paisagem e qual a visão da ABAP dentro da revisão das DCN’s essas 
discussões serão levadas para reunião da CONABEA, em 30 de outubro de 
2023.  

4.8 – da representante da SINDARQ MS – Ivanete Carpes relata que o 
SINDARQ cumpriu 2 (dois) editais de patrocínio pelo CAU/MS; 
prosseguindo, relata sobre o projeto Casa Pantaneira, projeto de Assistência 
Técnica em Habitação de Interesse Social (ATHIS), na comunidade ribeirinha 
APA (Área de Proteção Ambiental) que está em plena atividade, estão no 
processo de compra de materiais para as construções das casas, na APA 
Baia Negra, em Ladário/MS. 

3. ORDEM DO DIA - PAUTA  

1. Leitura da 61° Súmula – CEAU CAU/MS. 

DISCUSSÃO 
A coordenadora informou que a redação da súmula em epigrafe foi 
enviada antecipadamente por e-mail aos membros e sem ressalva sendo 
aprovada por unanimidade. 

ENCAMINHAMENTO 
1. Aprovação da redação da 61° Súmula CEAU CAU/MS, sem 

ressalvas, aprovada por unanimidade. 

 

 
 
 
 

2. 
Oficio CAU BR nº 091/2023 – PRES – Assunto: Aprimoramento do 
Regimento Geral do CAU 

DISCUSSÃO 

O Colegiado após recepcionar a correspondência sugere as seguintes 
contribuições:  

Art. 191-A. O Colegiado realizará reuniões ampliadas com representantes 
indicados por entidades e associações de profissionais, relacionadas ao 
campo de atuação de arquitetos e urbanistas.  

                    §1° As reuniões ampliadas ocorrerão pelo menos 2 (duas) vezes 
ao ano e constarão no calendário de atividades da autarquia.  

                  §2° A inscrição para participar como convidado das reuniões 
ampliadas, com direito a voz e sem direito a voto, será realizada por 
chamamento, devendo apresentar em tempo hábil:... 

Alterar para: 

Art. 191-A. § 2°, A inscrição para participar como convidado das reuniões 
ampliadas, com direito a voz e sem direito a voto, será realizada de forma 
automática as entidades devidamente registradas nos CEAU CAU UF’s.   

 ENCAMINHAMENTO 1. C.I. nº 020/2021-2023 CEAU CAU/MS 



 
 

SÚMULA - 62ª REUNIÃO ORDINÁRIA CEAU 
COLEGIADO PERMANENTE DAS ENTIDADES ESTADUAIS DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MS 

 

 
  
Rua Doutor Ferreira, 28, Centro | CEP: 79.002-240 – Campo Grande/MS | Tel: (67) 3306-7848/3252 
www.caums.gov.br | atendimento@caums.org.br 

 
 

 

 
 
 
 

 
 
 

 

 

 
 

3. Aprovação da Súmula 7ª Reunião extraordinária; 

DISCUSSÃO 

A coordenadora informou que a redação da súmula em epigrafe foi enviada 
antecipadamente por e-mail aos membros, no entanto, no momento da 
aprovação não havia quórum, sendo assim, essa matéria foi transferida 
para a próxima reunião do Colegiado.  

 ENCAMINHAMENTO 
1. Em razão da ausência de quórum essa matéria foi transferida para 

próxima reunião do Colegiado.  

4.EXTRA-PAUTA Contribuições para Aprimoramento do Regimento Interno do CAU/MS   

DISCUSSÃO 

O Colegiado após discussão encaminha as seguintes contribuições para o 
aprimoramento do Regimento Interno do CAU/MS, Deliberação Plenária nº 
070 DPOMS 0083-07.2018. 

 Considerando a necessidade de se aprimorar a aprovação das 
súmulas aprovadas nas reuniões e evite o acumulo das súmulas das reuniões 
ordinárias e extraordinárias, e que as mesmas sejam aprovadas nas reuniões 
de mês subsequentes. 
 Após discussão, o Colegiado, solicita alteração do Art. 187. Os 
assuntos apreciados serão registrados em súmula que, após lida e aprovada 
na reunião subsequente, será assinada pelos membros presentes à reunião 
e publicada no sítio eletrônico do CAU/MS. 

 ENCAMINHAMENTO 1. C.I. nº 019/2021-2023 CEAU CAU/MS 

5.EXTRA-PAUTA Solicitação do CEAU, levantamento das RRTs de paisagismos. 

DISCUSSÃO 

A representante da ABAP, Renata Nagy, explica que o objetivo da solicitação 
é entender as demandas e as possíveis ações que possam contemplar o 
profissional arquiteto paisagista no Mato Grosso do Sul, considerando a 
necessidade de estimar a quantidade de RRTs de paisagismo, sua 
porcentagem em relação às outras atividades técnicas. Após discussões, o 
Colegiado solicita o levantamento dos Registros de Responsabilidade Técnica 
(RRT) de Paisagismo, no Mato Grosso do Sul. 

 ENCAMINHAMENTO 1. C.I. nº 021/2021-2023 CEAU CAU/MS 

6.EXTRA-PAUTA Solicitação do CEAU, levantamento dos dados dos Arquitetos e Urbanistas. 

DISCUSSÃO 

A coordenadora explica que a solicitação tem como objetivo estender os 
benefícios a todos, como cursos, convênios e informações sobre a profissão, 
não tendo a necessidade de informações bancárias como o CPF e nem o 
endereço completo, apenas o nome, email, telefone. O entendimento de que 
as entidades são sem fins lucrativos e que juntamente com o Conselho são 
órgãos que se complementam que possuem o principal objetivo o benefício 
dos Arquitetos e Urbanistas, todas tem suas funções complementares umas 
com as outras e que as informações devem chegar aos profissionais sem 
interferência de posições políticas e interesses privados, independente de 
quem está à frente da gestão.  

O CEAU, entende que mesmo que se faça um Termo de sigilo, para os 
presidentes das entidades assinarem, deve-se ter como essas informações 
chegarem até os profissionais Arquitetos e Urbanistas para que todos sejam 
beneficiados de forma igualitária. 

 ENCAMINHAMENTO 1. C.I. nº 022/2021-2023 CEAU CAU/MS 
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7. 
ENCERRAMENTO 

Nada mais havendo, a coordenadora, Ivanete Carpes Ramos encerrou a 
reunião as 15:50h. 

                                                                                                 Campo Grande, 22 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KEILA FERNANDES¹ 
GERENTE ADMINISTRATIVA - CONSELHO 

DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MATO 
GROSSO DO SUL, BRASIL. 

TALITA ASSUNÇÃO SOUZA¹ 
ASSESSORA DA SECRETARIA DO 
CONSELHO DE ARQUITETURA E 

URBANISMO DE MATO GROSSO DO SUL, 
BRASIL. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

_________________________ 
1 Considerando a Deliberação Ad Referendum nº 112/2018-2020 que regulamenta as reuniões de 
comissões e plenárias no âmbito do CAU/MS, durante o período de pandemia de covid -19 e as 
necessidades de ações cautelosas em defesa da saúde dos membros do Plenário, convidados e 
colaboradores do Conselho e a implantação de reuniões deliberativas virtuais, atesto a veracidade e 
a autenticidade das informações prestadas. 
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Folha de Votação 

 
Membros CEAU 

Função 
Votação 

Sim Não Abstenção Ausência 

Ivanete Carpes Ramos SINDARQ/ MS    x 

Gisele Aparecida Nogueira Yallouz ABAP/ MS x    

Rubens Pires dos Santos IAB/MS x    

Olinda Beatriz Trevisol Meneghini 
Coord. CEF 
CAU/MS 

x 
   

Eduardo Lino Duarte  
Coord. CEP 
CAU/MS 

  
 x 

Neila Janes Viana Vieira 
1ª Vice-
Presidente 

x  
  

Histórico da votação: 
 
63ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CEAU-CAU/MS (Online Plataforma MEET) 
 
Data: 22/11/2023 
 
Matéria em votação: Súmula da 62ª Reunião Ordinária da CEAU-CAU/MS 25/10/2023 
 
Resultado da votação: Sim ( 4 ) Não (  ) Abstenções (  ) Ausências ( 2 ) Total ( 6 )  
 
Ocorrências: Registra-se a justificativa de ausência da representante do SINDARQ, Ivanete Carpes, e 
da representante da ABAP, Renata Benedetti Mello Nagy Ramos, substituída por Gisele Aparecida 
Nogueira Yallouz. 
 
Assessoria Técnica: Talita Assunção Souza 
 
Condução dos trabalhos: Gisele Aparecida Nogueira Yallouz 
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